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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 
Poder Judiciário 

 

Curitiba, 25 de março de 2020. 
Ofício-Circular nº 43/2020 - CGJ 

  

  

Assunto: Medidas de enfrentamento à COVID-19 

  

Excelentíssimos Senhores Magistrados e Senhores Servidores, 

  

Considerando as deliberações do Comitê Temporário Interinstitucional de 
Prevenção ao Coronavírus (COVID-19), as disposições constantes da Resolução n° 
313/2020 e das Recomendações n° 25 e 62/2020, ambas do Conselho Nacional de 
Justiça, o disposto no Decreto Judiciário nº 172/2020 - D.M. e o contido no Ofício 
Circular nº 6/2020, ambos da Presidência desta Corte, bem como as definições 
expostas na Recomendação Conjunta nº 1/2020, a Corregedoria-Geral da Justiça 
recomenda a adoção do máximo possível de providências cabíveis no sentido de 
contingenciar a disseminação da doença causada pelo vírus COVID-19 
(Coronavírus), em especial: 
(a) na hipótese de casos de comprovada urgência, bem como na impossibilidade de 
cumprimento do §1º do art. 7º do Decreto Judiciário nº 172/2020-DM, ficam os 
Senhores Oficiais de Justiça e Técnicos Judiciários Cumpridores de Mandado 
autorizados a substituírem a colheita da assinatura do destinatário do mandado pela 
lavratura de certidão informando a respeito do efetivo cumprimento ou não da 
diligência; 
(b) a emissão de certidões pelo Distribuidor (Serventias privadas ou Secretarias) 
deve ser realizada de maneira remota, com assinatura digital, e o encaminhamento, 
por meio eletrônico (e-mail); 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 2 de 2

 

 

(c) está autorizada a assinatura digital dos alvarás de levantamento e dos ofícios de 
transferência de valores no sistema Projudi (art. 8º e §§ do Decreto Judiciário nº 
172/2020-DM), até 30 de abril de 2020; e 
(d) o cumprimento das medidas socioeducativas de liberdade assistida e de 
prestação de serviços à comunidade está suspenso pelo prazo de 30 (dias) dias, a 
contar de 19 de março de 2020, conforme teor do art. 8º da Recomendação 
Conjunta nº 01/2020.. 

  

Atenciosamente 

  

Des. JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO 
Corregedor-Geral da Justiça 
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